
PREGÃO ELETRÔNICO NO 016/2023

PROCESSO LlCITATÓRIO NO 025/2023

CONTRATO N,O 20'112024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNTCíq\O DE CHÃ GRANDE E A EMqRESÁ ÁSSUNçÂO &
LAVOR TECNOLOGIA LTDA EPP, PARA OS F'I./S QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2024, de um lado o MUNIC|PIO DE CHÃ GRANDE com sede e foro em
Pernambuco, localizado à Avenida São Jose, no 10'l , Centro, Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o no

íí.049.806/0001-90, neste ato representado por sua Gestora e Secretária de Educação, Esportes, Cultura.
Turismo e Juventude Sra. Alzira de Lucena Correia Leite Neta, brasileira, divorciada. proÍessora, nomeada por
meio da Portaria N" 14612024 datada em3110512024, portadora da Carteira de ldentidade no 7.748.604 SDS/PE,
CPF no 072.000.164-1 1, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho,
brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018. portador da
Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confere o

ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Assunção & Lavor Tecnologia
Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n'45.538.349/000í-10, estabelecida à Rua Eugênio Luciano de Ívlelo,371 -
Bairro Novo - Olinda - PE, CEP: 53.030-160, neste ato representada por seu/sua representante legal, Sr. Breno
Marques Assunção, portador da Caíeira Nacional de Habilitação N" 00476756893, expedida pelo Departamento
Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF/MF No 009.601.134-36, doravante denominada CONTRATADA,
pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório n" 02512023 - Pregão
Eletrônico no 0í6/2023 - Ata de Registro de Preços n" 03712023 - doravante denominado PROCESSO e que se
regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta
vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição com êntregâ parcelada de equipamentos, peç.as e
suprimentos de informática para atender as necessidades do Município de Chã Grande e demais Orgão
Participantes, conÍorme especiÍicaçôes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais das diversas Secretarias Municipais.

CLÂUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 24 (vinte e quatro) meses para o item
í5 e até 3í de dezembro de 2024 para os itens: 06, 07, 11, 13, 17, 18, 19 e 20, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA oUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$
38.437,00 (Trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais) referente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a
seguir:

Valores ÍRS)DESCRTçÃO
cóDrco

BR
UNIDADE ADM,

Total

06
Conector Macho CatS Rj45-201 (pacotes com 100
unidades). Marca: EXBOM

8R046321 I PACOTE 55,00 275,00

07 Fonte ATX 350W Bivolt. Marca: KNUP 8R0294473 UND 97,50 2 340,00

11
HD lnterno 1TB Desktop SATA 64MB 3.5, 7200RPM
Marca: WD

8R0299522 UND 341,00 3 410,00

13 Mouse USB Preto 1000 DPl. Marca: KNUP 8R0431 939 UND 7,00

15

NOTEBOOK
Processador:
No mínimo lntel Core i5 da 114 geração ou AMD Ryzen
5.
Deve possuir pontuação do processador superior a
11000 pontos no CPU Benchmark. será verificado a
pontuação através do t site:
https ://www.cpu bench mark. net/cp u I rst. php l\
@uároi.bNtuoopo.

8Rq451909 UND

_ 17s,00

21.315,00
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esta Administraçâo.
Sistema Operacional: Windows 10 Professional, 64
Bits.
Memória: 8GB instalados em um único modulo.
devendo possuir um slot livre de memória, tipo DDR4 -
2666Mhz ou superior, expansível no mínimo ate 16GB;
Armazenamento: SSD 300GB ou superior, no padrão
PCle NVMe.
Tela: Full HD de 15.6"
Portas e conexões: no mínimo 3 podas USB, sendo
duas do tipo 3.2 Type-A, 1x HDMI 1 .4 ou superior.
Wireless: 802.11ac ou Wifi-6 Ax.
Bateria: no mínimo 3 células
Garantia dos equipamentos: 24 Meses, On-site.
Acessórios: Deve vir acompanhado de mouse sem fio
com resolução mínima de 1000 DPl, (não inclusa pilha).
Não serão aceitos produtos descontinuados por seus
fabricantes. Marca : VAIO

09 200,0017
Pilha Alcalina AA, Caixa com 32 unidades. Marca
MAXPRINT

8R0341 044 CAIXA 1 800,00

18
Pilha Alcalina AJÀvA, Caixa com 32 unidades. Marca
MAXPRINT

8R0364559 CAIXA 08 190,00 1.520,00

19 Placa Máe lntel LGA 1151, mATX, DDR4. Marca: KNUP 8R0460430 UND 12 379,75 4.557,00

20
Roteador Wireless Wan/Lan Gigabit-Ethernet 802.11Ac
com 4 Antenas Externas SDbi. Marca: KNUP

8R0460864 UND 14 217,50 3.045,00

ParágraÍo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à

contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã GrandeiPE, Localizada na Avenida São Jose, n' 101. Centro, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e [rlunicipal do domicÍlio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaçâo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualizaçâo.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/IVF diverso do registrado
no Contrato.

ssinàdo de íoÍma digir.l
or ERENO MARQUES
SSUNCAO:00m1 13436
ado5:2024.08.15
I 57:12 -03'00'
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Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃo MoNETÁRA - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCfuIBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a

superveniência de fato imprevisível nos termos e íorma estabelecida no arligo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada através de
documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÂO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adqurridos deverão ser
entregues no Almoxarifado Central, situado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - N4anoel Simôes Barbosa -
Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em que será procedida a conferência dos produtos, e a veriÍicação se
estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Planejamento do tr4unicÍpio de Chã Grande, no horário das
08h00min às í3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade

dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a
partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria
de Planejamento do MunicÍpio de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Município de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágralo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a ti'ocar o produto que vier a ser recusado por não atender à

especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento. sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigerrte. O prazo para entrega do(s) novo(s)
produto(s) seÉ de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Álvaro Gabrie! de Oliveira, matrícula 347840, Chefe de
Tecnologia da lnformação, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Silva, matrícula no

344593, Copeira, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega
dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.
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Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem preluízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização do Município de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita , cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
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subcontralação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as
especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescrições da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realização dentro do pÍazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida no Contrato:
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
forneclmento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for reÍerente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fomecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatÍcio com o MUNICÍPlO:
k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes desta contratação,
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir. as
normas âdequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte,
o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto
à contratante.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE - São obrigações do tr/unicÍpio de Chã Grande

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de ReÍerência
e da proposta para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais;
g) A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o
10.52012002, ficará impedido de e contratar com a Administração Pública l\4unicipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de mu até 30% (trinta por cento). do valor estimado para ARP e demais
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cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa,
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer Íraude fiscal;
i) Fizer declaração Íalsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alÍneas "a", "d". "e'. "f', "9"; "h'e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alÍnea "b", estará configurado quando a

Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de Íalha na execução do contrato, de
que trata a alÍnea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razâo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a

Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 't a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da InÍraeão Pontos da lnfraÇão
1 2

2 3
2 4
4 5
Ê 8
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo SeÍo - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

0% sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o descum

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a quê se refere o descumprimento da obriqação.
2 Q4fq sqple o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqação.
4 '1 ,67o sobre o valor da ordem de fornecimento a gue se reÍere o descumprimento da obrigação.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrioação
6

TABELA 3

da ob o
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Item Descrieão Grau lncidência

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2
Fornecer informação

JãT§Ê
de fornecimento ou substituir material

inferior.licitado por outro de qu

Por Ocorrência

Por Ocorrência

3 Suspender ou interromper, lal§e-grotivo de força ma ior ou caso fortuito,

2

2

6 Por dia e por larefa
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os Íornecimentos contratados. desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para Ílns diversos do objeto do
contrato.

Por Ocorrência

E Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização
sem motivo iustificado.

Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais.

Por Ocorrência

e porPor item
ocorrência

7

5

5

E)

Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia.

SAS D
Por item e por
ocorrência

Por Ocorrência

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inÍrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaçâo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuÍzo da rescisão contratual.

Parágraio Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n' 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a

ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçâo total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 7B I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

2

I Manter a documentação de habilitação atualizada.

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizacão.

Por Ocorrência10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

Por Ocorrência11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalização.

3
porPor item e

ocorrência12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade Íiscalizadora.

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

1 Por dia

]RÊNO MARQUES

\SSUNCAO:0096
)1 1 3436
\ssin.do de foma digital
,or BRENO MARQUI5
\55UNCAO:009601 I 3436
)ado5: 2024.08. I 5

l:57:57 -03'00'

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente. mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O prese Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de
8.666/93.

, desde que haja conveniência para a Administração Artigo 79, ll da Lei
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Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com Íundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmenle comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágraÍo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIoS - As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados:

Orgão: 3000 - Secretaria de Governo
Unidade: 3001 - Secretaria de Governo
Atividade: 04.121.401.1.305 - Aquisição de móveis, máquinas e equipamentos para a Secretaria de Governo
Elemento de Despesa: (1106) 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Órgão: 3000 - Secrelaria de Governo
Unidade: 3001 - Secretaria de Governo
Atividade: A4.121 .4O1 .2.150 - Manutenção das Ações da Secretaria de Governo
Elemento de Despesa: (1 108) 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Orgão: 4000 - Secretaria de Administração
Unidade: 4001 - Secretaria de Administração
Atividade: 04.122.402.1.270 - Aquisição de móveis, máquinas e equipamentos para a Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: (470) 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Orgão: 4000 - Secretaria de Administração
Unidade: 4001 - Secretaria de Administração
Atividade: 04.122.402.2.104 - Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: (479) 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Órgão: 1 1000 - Secretaria de Finanças
Unidade: 1 1001 - Secretaria de Finanças
Atividade: 04.122.403.1.262 -Aquisiçâo de móveis, máquinas e equipamentos para Secretaria de Finanças
Elemento de Despesa: (898) 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Órgão: 11000 - Secretaria de Finanças
Unidade: 1 1001 - Secretaria de Finanças
Atividade: 04.122.4O3.2.24 - Manutenção da Secretaria de Finanças
Elemento de Despesa: (906) 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Órgão: 14000 - Secretaria de Planejamento
Unidade: 14001 - Secretaria de Planejamento
Atividade: 04.121 .417.1 .26 -Aquisição de móveis, máquinas e equipamentos para a Secretaria de Planejamento
Elemento de Despesa: (974) 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Órgão: 14000 - Secretaria de Planejamento
Unidade: 14001 - Secretaria de Planejamento
Atividade: 04.121 .417.2.51 - Gestão da Secretaria de Planejamento
Elemento de Despesa: (1084) 3.3.90.30.0C - Material de Consumo

a$mdodê cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
íoi.ú'eiur*íque vier a sofrer o contratante, ou terceiros , em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de

BRENO

MARQUE

5

ASSUNC
AO:0096
0113436

Hlfl[fo,,, seus prepostos, indepe de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
60r ll4l6 excluindo, ou reduzindo esta sabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante Artigo 70 da
20?408.1 Lei 8.666/93.t1 5803 {3m
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cúusulA oÉclMA sExTA - Dos AcRÉsclMos E SUPRESSoES - A quantidade inicialmenre contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
exclu ído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só
efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam

cPF No 072.000.í64-11
Ordenadora de Despesa

Secretária de Educação, Esportes, Cultura, Turisrno
e Juventude

CONTRATANTE

c .468.
de

rio de
CONTRATANTE

As5inado de forma drgLial

BRENo MAReuEs Por BRENO MARQUtS

Ass JNcAo:ooeco r' ** â:::l:âi.'.TÍ: " " "
1 l:58:23 -03'00

Breno Marques Assunção
ASSUNçÃO & LAVOR TECNOLOGTA LTDA Epp

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

L

CPF: O b3.t< V"Uh-çY a. Gçç-- Ba-t'(' 6zE:
F
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